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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO  

PORTARIA Nº 185/DAGES, de 02 de dezembro de 2014. 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO-FUNAI, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 262/PRES, de 28 de março de 2014, publicada no Diário Oficial da 
União nº 61, de 31 de março de 2014, resolve: 
Art. 1º Constituir, no âmbito da Coordenação Regional do Guajará Mirim/RO e respectivas jurisdicionadas, a Comissão 
Regional de Inventário, objetivando elaborar o Inventário de Bens Móveis, Imóveis e Semoventes desta Fundação, até o dia 
31 de dezembro de 2014. 
Art. 2º Designar os servidores SUED POLICARPO REBOUÇAS, matricula SIAPE nº 0184420, FRANCISCO COUTEIRO 
NETO, matricula SIAPE nº 2246065, e, MARIA LUÍZA BENEDITO MACEDO, matricula SIAPE nº 0697025, para, sob a 
presidência do primeiro, compor a Comissão de Inventário Patrimonial da Coordenação Regional do Guajará Mirim/RO. 
Art. 3º Durante a realização do inventário patrimonial de que trata esta Portaria, fica vedada toda e qualquer movimentação 
física de bens móveis localizados nos setores/unidades abrangidos pelos trabalhos de inventariança. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

THAIS DIAS GONÇALVES 
Diretora Substituta  

 


